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R :ATA 3 08 autoa do processo uM 

que a Caixa de Ãpoaentadorifl e  n& ca doa Fefrovi[trlo8 da lUa 

Gran e  o 3u1 consulta ao  xro..r..1iniatro do Trabalho, Indástria 

o Cozn4rcio oôbro a obri at9L'iedade da 1nclu o no seu quadro de 

aosocíadou doe z líLSIosos que servem como profeaeorea na8 u80o-

lua da  oopera Uva t..ozá  da ua1a  etra u, bi como das 

relíg Usua que eerv u como  iifer el&aa :a caea de 6a 2o da ri 

rida Ccop rativa: 

CN fl AND0 que, no caso de aervi o$ de r 

1i ioeos, como bem aali nta a infor a o da Inspetoria, quando 

há contrato ie trabalho  te  firmado com a ordem a que pr t n-

cem e# asísIm sendo, nro há vinculo obrigaciorE41 de trabalho que 

çI 908 orde dos U1r4to a aip ro daái leis trabalhistas, pelo 

-que também não é justo que  e Lh.a obrigue a contribuir pa'a 

es ínatítuíçõea de pr vld ncia; 

o Coraa 1 0 Nácional do Trabulho 

e  asio pirna, r;apondsr n& foria da infa Ia O citada, elen-

te da decisão S.Excia.o  r. ini tro do Trabalho, 

!Uo de Jar iz'o 0 dó acteLábro de 1940 

a)  rarciacc  r'oo a de :. erde  Pre idcnt.e 

a) JoaS de  Sezerra Czivalcaliti  Relator 

Fui Pragente  d   
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